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FLUXO DE ACESSO TFD EXTERNO – PACIENTES RESIDENTES EM LONDRINA E QUE NECESSITAM DE 
ATENDIMENTO EM OUTRA CIDADE OU ESTADO 
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Paciente procura o Setor de Agendamentos 
Fora de Domicílio/TFD da Secretaria de Saúde 

de Londrina com TFD e demais 
documentações pertinentes ao processo 

SETOR ADM TFD DRAS 
Recepciona o paciente e analisa a documentação 

 
 

REGULAÇÃO DA DRAS 
Avalia a solicitação: 

Autorizado? 
A 

 

INFORMAÇÕES 
OK 

SETOR ADM TFD DRAS 
De acordo com a especialidade autorizada, 

seguem-se os seguintes fluxos: 

 

RT e PC FEPE 
- DIRETO DRAS 

Localizar/Abrir CIP TFD e 
o SEI e realizar 

agendamento conforme 
fluxo do TFD: 

FEPE: providenciar as 
passagens e ajuda de 

custo de acordo com a 
data repassada pela 

Instituição. 
RETORNOS: após 

confirmação da consulta, 
providenciar passagens e 

ajuda de custo. 

PC - CARE 

 
 

Registrar no CIP TFD, 
abrir SEI e cadastrar 
paciente no CARE.  

Quando agendado 
no CARE, avisar 
paciente e dar 
seguimento ao 

processo; 
Providenciar 

passagens e ajuda de 
custo  

PC – 17ª 
RS 

Registrar no CIP TFD, 
abrir SEI e enviar o 
processo para 17ª  

RS.  
 

17ª RS encaminha o 
aviso de 

agendamento via e-
mail para o Setor de 

TFD. Este, avisa 
paciente e dá 

seguimento ao 
processo; 

Providencia 
passagens e ajuda de 

custo  
 

 

O paciente é orientado quanto às 
pendências administrativas 

 

 

O paciente é orientado de acordo 
com a justificativa da negativa. 

 

 


